
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

CONTRATO Nº 20180222       

CARONA A/2018-003 PMRP

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de RONDON DO PARÁ, através do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RONDON DO PARA, CNPJ-MF, Nº 04.780.953/0001-70, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) ARNALDO FERREIRA ROCHA,  PREFEITO MUNICIPAL, 
portador do CPF nº 255.871.452-04, residente na ESTRADA SURUBIJU S/Nº,  e do outro lado VHT PRODUÇÕES E 
EVENTOS EIRELI-EPP,    CNPJ 26.689.564/0001-77, com sede na AV. DOS JATOBÁS, S/N - CIDADE JARDIM, 
Paragominas-PA, CEP 68629-014, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) 
Sr(a).    MANOEL PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR, residente na Fl. 12, Qd. 17, Lt A-13, NOVA MARABA, Marabá-
PA, CEP 68508-970, portador do(a) CPF 329.298.112-34, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente contrato tem por objetivo CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ESTRUTURAS (PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, TENDAS E OUTROS)PARA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à quantia supra de R$ 100.320,00 (cem mil, trezentos e vinte reais), 
referente aos quantitativos contratados descritos na tabela abaixo,

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

087634  Locação de palco:                                     DIA                     4,00         7.490,000        29.960,00

        Palco medindo 11 x 12 metros, como no minimo 1,5 metros
        de altura. Palco   com   as  seguintes  caracteristicas

        minimas: Estrutura de  Q-30 de 12x08, cobertura em lona
        vinilica de até  8  metros  de  altura,  plataforma com

        altura do piso ao ha de 2 metros, piso em chapas navais
        e cobertura em  carpete,  com  minimo  de  200  pés  de
        sustenção. House mix  de  5x5 comcapacidade para canhão

        seguidor. Com montagem e desmontagem.                  
087635  Locação de camarote com capacidade p/ 100 pessoas:    DIA                     4,00         5.640,000        22.560,00

        Camarote 08 x  04 mts - Periodo de 04 dias consecutivos
        prestação de serviço   de   montagem   de  camarot  nas

        dimensoes de 08   metros  de  frente  x  04  metros  de
        profudidade em treliça  de  ferro,  piso  de  palco  em

        estrutura metalica com  compesado  naval de 20mm na cor
        preta, altura do  solo de no minimo 1 metro e no maximo

        1,80 metros, com  cobertura  do  tipo  tenda  chapeu de
        bruxa com lona emborrachada anti chamas, guarda corpo e

        escada lateral de    acesso.   As   struturas   deverão
        apresentar aspecto de  nova  e nao apresentar pontos de
        ferrugem. Com montagem e desmontagem.                  

087637  Serviços de sistema de som e iluminação de grande po  DIA                     4,00        11.950,000        47.800,00
        rte:                                                   

        1 mesa de  som  32  canais com 08 auxiliares digital. 4
        Caixas de som  modelo  Line Array p/ o P.A. 4 caixas de

        som Sub Grave.  2  caixas  de retorno. 1 processador de
        sistema digital. 12  microfones.  8 pedestais. 8 Direct

        Boxs. 2 CDJ play profissional. 2 microfone sem fio UHF.
        1 main power  com  chave reversora 220v/380v sistema de

        AC aterrado. Cabeamento necessario para interligação de
        todo o sistema   (microfone,   instrumentos,  potencia,

        energia, etc) ILUMINAÇÃO:  32 Canhões de 1000 watts com
        lampadas PAR 64 (foco 1 e foco 5) e gelatinas coloridas
        conforme o espetaculo  se  assim se fizer necessario. 2

        mine BRUT de 6 lampadas. 1 rack de luz DMX de 12 canais
        c/ 4kw por canal. 1 modulo disjuntor padrão rack com 12

        canais. 1 mesa  de  luz  digital  DMX  512  canais,  no
        minimo. 1 mein  power  com chave reversora             

        220v/380v.                                             
        Sistema de AC  aterrado.  6  moving  hed  575  spot.  1

        maquinas de fumaça.  Extensoes de cabos e conectores da
        ligação do mesmo.                                      

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      100.320,00

RUA GONÇALVES DIAS Nº 400



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1. O presente Termo vigorará pelo período de 08 de Maio de 2018 a 31 de Dezembro de 2018 atendendo aos 
quantitativos descritos e ao prazo vigente da Ata de Registro de Preços . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas de execução do presente instrumento correrão por conta do orçamento vigente da CONTRATANTE, 
com as seguintes dotações orçamentárias: Exercício 2018 Atividade 1601.133920131.2.189 Realiação de Eventos 
Culturais , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.36, no 
valor de R$ 100.320,00

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

5.1. Para fornecimento das quantidades adquiridas proceder-se-á da seguinte forma, de acordo com as necessidades e 
conveniências da CONTRATANTE: 

5.1.1. A CONTRATADA fornecerá os materiais/serviços, mediante a apresentação de “Ordem de Fornecimento” (em 
duas vias), assinadas por servidor responsável e devidamente datada e autorizado pelo setor competente; 

5.1.2. A “Ordem de Fornecimento” deverá ser devidamente atestada quantquanto ao seu recebimento pela 
CONTRATADA. 

5.2. Os serviços serão recusados no caso de: erro na execução quanto ao produto solicitado, quantidade menor do que 
a solicitada, entrega de produto de marca adverso à pactuada neste Termo e produto de qualidade inferior a estabelecida 
no contrato.

5.3. Os produtos/serviços recusados deverão ser substituídos imediatamente, por tratar-se de serviços emergenciais a 
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA 
com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

5.4. As condições estabelecidas neste termo estendem-se em seu todo para o fornecimento de todos os 
produtos/serviços especificados no termo de referencia anexo a este contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DAS PARTES 

6.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

6.2. A CONTRATADA deve: 

6.2.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

6.2.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar a 
CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

6.2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.2.4. Responder pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
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na execução do contrato, nos moldes do Art. 70, da Lei nº. 8.666/93, que no caso do presente objeto se verificará 
através dos atos praticados ou omissão de seus funcionários ou prepostos, no exercício ou em virtude da atividade 
CONTRATADA, devendo ser imediatamente ressarcido; 

6.2.5. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento e prestar 
prontamente todos os e esclarecimentos que forem solicitados; 

6.2.6. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidente de 
trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, seguro de 
acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura 
venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

6.2.7. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força 
de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato. 

6.3. São expressamente vedadas a CONTRATADA: 

6.3.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE; 

6.3.2. A subcontratação ou a transferência a terceiros, por qualquer forma, da execução do objeto deste contrato, sem 
prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE; 

6.3.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência deste 
contrato. 

6.4. A CONTRATANTE deve: 

6.4.1. expedir as Ordens de Fornecimento; 

6.4.2. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do contrato; 

6.4.3. designar servidores da CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do Art. 
67, da Lei nº. 8.666/93; 

6.4.4. notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na prestação dos 
serviços, fixando prazo para sua correção.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo (a) titular da 
Secretaria Municipal de Cultura, desportos e Turismo ou por representante da CONTRATANTE, devidamente designado 
para esse fim. 

7.2. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RONDON DO PARA da CONTRATANTE, para representá-lo sempre que for necessário. 

7.3. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do 
contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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8.1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65, da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse da 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79, da Lei nº. 8.666/93. 

9.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, 
depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e 
produzir provas relativas à sua defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

10.1. O presente contrato fundamenta-se decreto 7.892/13, Lei 10.520/02, Lei nº. 8666/93 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

11.1. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 15 (quinze) dias úteis a contar do quinto dia útil de cada mês, pré-
faturamento referente ao mês anterior com detalhes dos fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e 
posterior aprovação para faturamento. 

11.2. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento mensal, a CONTRATADA deve emitir a nota 
fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 2 (duas) vias, que deverá ser entregue na Tesouraria da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RONDON DO PARA ou setor competente, para fins de liquidação e pagamento, acompanhada das 
seguintes comprovações: 

11.2.1. Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social - CND; 

11.2.2. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 

11.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

11.3. A nota fiscal/fatura emitida, deverá conter informações relativas à quantidade unitária de produtos fornecidos e 
quantidade total. 

11.4. A nota fiscal/fatura não deverá conter arredondamentos de valores. 

11.5. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30(trinta) dias úteis, contado da data da 
protocolização junto a Tesouraria ou setor competente, da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos 
comprobatórios, caso estes forem exigidos pela CONTRATANTE. 

11.6. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de pendência de qualquer uma das situações 
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

11.6.1. conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade do fornecimento; 

11.6.2. comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS - CRF, bem como, prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
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CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

11.7. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

11.7.1. a contagem do prazo para pagamento será reiniciado e contado da reapresentação e protocolização junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não 
poderá acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela 
CONTRATADA. 

11.8. A CONTRATANTE não fica obrigada a contratar os serviços na totalidade do valor e das quantidades estimados 
para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetivamente prestado

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e ser descredenciado no Sicaf e no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

12.1.1. Apresentar documentação falsa; 

12.1.2. Retardar a execução do objeto; 

12.1.3. Falhar na execução do contrato; 

12.1.4. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6. Fizer declaração falsa; 

12.1.7. Cometer fraude fiscal. 

12.2. Para os fins do item 12.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos Artigos 92, parágrafo único, 
96 e 97, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/1993. 

12.3. Para condutas descritas nos itens 12.1.1, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 será aplicada multa de no máximo 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato. 

12.4. Para os fins dos itens 12.1.2 e 12.1.3, será aplicada multa nas seguintes condições: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre 1/12 (um doze avos) do valor do contrato em caso de atraso injustificado 
no fornecimento, limitada a incidência a 30 (trinta) dias. Após o trigésimo dia e a critério da Secretaria de Trabalho e 
Promoção Social, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 0,3% (três décimos por cento) sobre 1/12 (um doze avos) do valor do contrato por ocorrência de descumprimento das 
obrigações assumidas;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 
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previsto na alínea “a” ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

12.5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado a CONTRATADA. 

12.5.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO a CONTRATANTE, este 
será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que por ventura surgirem da execução do presente instrumento, as partes elegem o Foro 
da comarca de Rondon do Pará-PA, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Estando as partes de pleno acordo com as cláusulas e condições ora pactuadas, firmam o presente contrato em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza os necessários efeitos jurídicos legais, 
para publicação no prazo legal como condição de eficácia.

    RONDON DO PARÁ-PA, 08 de Maio de 2018

    PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON DO PARA
   CNPJ(MF)  04.780.953/0001-70

    CONTRATANTE

    VHT PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI-EPP
    CNPJ 26.689.564/0001-77

    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1.________________________________                     2.________________________________
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